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o Vereador que a presente subscreve, em conformidade com Artigo 128,

§ 1°, Inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis, solicita o envio de expediente

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito - Nelson José Tureck, indicando que sejam

viabilizados estudos, para futura implantação da coleta mecanizada em nosso

Município, a exemplo do que já acontece na cidade de Caxias do Sul - RS.

Justificativa

A coleta mecanizada do lixo começou a ser implantada em Caxias do Sul

em agosto de 2007. Na primeira etapa foram instalados 500 contêineres para resíduos

orqamcos e outros 500 para lixos recicláveis em 270 quadras da área centra~,

instalados a cada 10 metros, uns dos outros.

A coleta mecanizada funciona da seguinte forma: os moradores da regiã

atendida por esse tipo de coleta, levam o lixo até os contêineres, depois o caminhão

passa esvaziando esses contêineres, sem que ninguém precise por a mão, já que o r
caminhão faz tudo, pois é automatizado.
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Uma vez por semana, o caminhão vem acompanhado por um segundo

caminhão de limpeza que faz, também de maneira autorhatízada, a lavagem dos

contêineres, deixando-os limpos e evitando assim o mau cheiro.

De acordo, com o Adiló Ângelo Didomenico - Diretor-Presidente da

Codeca (Companhia de Desenvolvimento de Caxias do Sul), responsável por esse

projeto, a receptividade da população foi ótima e aumentou a conscientização ambiental

dos moradores, que passaram a separar mais o lixo reciclável.

Esse sistema de coleta já é bastante utilizado em cidades européias, e em

Caixas do Sul, na primeira pesquisa realizada após a implantação desse sistema, a

aprovação dos moradores torde 80%.
Acreditamos que se viável, a implantação desse sistema de coleta de lixo,

trará muitos benefícios para nossa Cidade, além de estarmos contribuindo para o meio

ambiente, com o aumento da separação do lixo reciclável.

Sala das Sessões, 08 de fevereiro de 2011.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO A EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMUlA NOS TERMOS DA RESOlU Ao N.O
011/93 -

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO A EXIST~NCIA DE lEGISlACAo MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Co forme anexo

O A PREJUDICIALlDADE:

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou .requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 1 ,inciso VI) conforme documento anexo.

NTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI Ao DA PROPOSI Ao.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° .
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do RI.
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ELlAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR
,

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: l'tloPt2011.

~) Indicação nO J d.-4 /2011 ( ) Projeto de Lei rlf /2011
( ) Indicação Legislativa nO /2011 ( ) Projeto de Resôlução /2011
( ) Requerimento 12011 ( ) Emenda à L.O.M. n" /2011
( ) Outros /2011 ( ) Moção n° /2011

AUTOR: ~.~ .

OCORRÊNCIAS:

{~ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.
!

( ) Verificação de PrejudiciaUdade .
..

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) :-; ::': .

( ) Inconstitucional por ferir: .

( ) Inorgânico por ferir: .

( ) Ilegal por ferir: ' .

) Possível corrigir i1egalidadeJinconstitucionaJidade através de emendas .

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

• • " •••••••••••••••••••• .- •••••••••• o ••••••••••• ~ ••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

( ) A indicação atende ao art. 128, § 20 do R.I., frente ao disposto no art da LOO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2" do R. I. , frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em I:f.; OJ;2011.

04 favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substltutívo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) SubstillJ1ivo em anexo.
( ) Oilig A as.


